
 

 
 
 

 
 

 
 

ANTECIPAÇÃO SALARIAL DA CATEGORIA 
- CONSTRUÇÃO CIVIL A PARTIR DE 1º. DE JANEIRO/2015 – 

Convenção Coletiva Processo no. 46218.010874/2014-34 

 

 
 

 
 
CORREÇÃO SALARIAL – Cláusula Quarta, Parágrafo Quarto: 
Em 1º de janeiro/2015, antecipação salarial de 2,35% sobre os salários 
em geral até R$ 3.750,00, a incidir sobre os salários de 1° de junho/2014. 
A parcela excedente a R$ 3.750,00 não terá antecipação salarial. 
 
 
PISOS SALARIAIS - Cláusula Terceira, Parágrafo Quarto: 

Segmentos Piso/Hora Piso/Mês 

Auxiliar de 
produção 
(Servente) 

R$  4,10 por hora R$    902,00  por mês 

Meio-
Oficiais 

R$  4,53 por hora  R$    996,60  por mês 

Oficiais R$  5,53 por hora R$ 1.216,60  por mês 

Aprendizes R$  3,63 por hora  

 
 
 
AUXÍLIO EDUCAÇÃO – PRAZO PARA REQUERER O BENEFÍCIO: 
ATÉ 15/03/2015. 
VALOR: R$  294,25. Na hipótese de o trabalhador não ser beneficiado, o 
auxílio será concedido a um filho deste, com idade até 15 (quinze) anos 
incompletos e no valor equivalente a R$  235,40. 
 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL DE PORTO ALEGRE 

STICC POA: Rua Olavo Bilac, n°15 – Cidade Baixa – Porto Alegre 
Fone 3227-2055 / www.sintracon.com.br 

Sub sede Canoas: Rua Mathias Velho, n° 102 - Centro - Fone 34661891 
Sub sede Guaíba: Rua Bento Gonçalves, n° 322 - Centro - Fone 34914298 

Sub sede Gravataí: Rua Dorival Cândido Luz de Oliveira, n° 5100 

Cj.101 Pda. 67 - Barnabé - Fone 34962365 

 

Sindicato valorizando os trabalhadores, elevando 

salários e pisos no reajuste da categoria  

 
 

 

http://www.sintracon.com.br/

